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P O R T A R I A  N.  86/2014-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;
 
CONSIDERANDO a solicitação do senhor Procurador de Contas 
Barroso de Souza, no Ofício n. 043/2014-MP/PG, datado de 14.3.2014, 
 
R E S O L V E : 
 
I – AUTORIZAR o senhor Procurador de Contas JOÃO BARROSO DE 
SOUZA, matrícula nº 001.049-9A, a participar da “1ª Reunião Ordinária do 
Conselho Nacional dos Procuradores Gerais do Ministério Público d
Contas – CNPGC do ano de 2014”, a ser realizado na cidade de 
Brasília/DF, no dia 18.3.2014,  
 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  87/2014-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 40/2014-DIMP-PG, datado de 
11.3.2014,  
 
R E S O L V E: 
 
 I - LOTAR a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PAIVA, matrícula nº 
001.822-8A, na Diretoria do Ministério - DIMP; 
 
II – REVOGAR a lotação anterior. 
 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2014. 
 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

Procurador de Contas João 
MP/PG, datado de 14.3.2014,  

JOÃO BARROSO DE 
“1ª Reunião Ordinária do 

Conselho Nacional dos Procuradores Gerais do Ministério Público de 
, a ser realizado na cidade de 

o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  

que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

PG, datado de 

matrícula nº 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, considerando a competência que 
lhe foi atribuída pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 
Contas, nos termos dos incisos IX e XIX da Resolução 04/2002 (RITCE);
 
CONSIDERANDO a autorização de Sua Excelência o Senhor Conselheiro
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;
 
CONSIDERANDO que o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é 
serviço técnico profissional especializado, na dicção do inciso VI, do artigo 
13, da Lei 9666/93; 
 
CONSIDERANDO as manifestações do Departamento Jurídico e da 
Secretaria de Controle Interno constantes dos autos.
 
RESOLVE: 
 
I – RECONHECER a situação de inexigibilidade de licitação espelhada nos 
autos, com fulcro no inciso II, do artigo. 25 c/c o inciso VI, do artigo 13, 
ambos da Lei 8666/93, em favor da JAM JURÍDICA
00.803.368/0001-98; 
  
II- ADJUDICAR em favor da JAM JURÍDICA, CNPJ n° 0
o valor total de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais
relativo às inscrições de 20 (vinte) servidores, no curso em referência;
 
III – DETERMINAR à DIORF a emissão da respectiva Nota de Empenho à 
adjudicatária, devendo o pagamento e a liquidação só ocorrer após o 
encerramento do treinamento, com o devido atestado por parte dos 
servidores supracitados; 
 
IV – ENCAMINHAR o presente despacho, à consideração superior do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro - Presidente do Tribunal de Contas, 
para, querendo, ratificar o presente despacho como ordena o artigo 26, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 2014
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário-Geral de Administração

 
 

DESPACHO RATIFICADOR
 
Em face do que estabelece o artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ratifico o despacho de inexigibilidade de licitação exarado pelo Senhor 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM, para a contratação da 
JURÍDICA, CNPJ n° 00.803.368/0001-98 e determino a sua publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, para que adquira a necessária eficácia.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 2014
 
 
 

JOSUÉ CLAÚDIO DE SOUZA FILHO
Conselheiro-Presidente 
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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
considerando a competência que 
nhor Presidente do Tribunal de 

Contas, nos termos dos incisos IX e XIX da Resolução 04/2002 (RITCE); 

Excelência o Senhor Conselheiro-
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

e aperfeiçoamento de pessoal é 
serviço técnico profissional especializado, na dicção do inciso VI, do artigo 

as manifestações do Departamento Jurídico e da 
Secretaria de Controle Interno constantes dos autos. 

a situação de inexigibilidade de licitação espelhada nos 
autos, com fulcro no inciso II, do artigo. 25 c/c o inciso VI, do artigo 13, 

JAM JURÍDICA, CNPJ n° 

, CNPJ n° 00.803.368/0001-98, 
quarenta e sete mil e oitocentos reais), 
) servidores, no curso em referência; 

ORF a emissão da respectiva Nota de Empenho à 
catária, devendo o pagamento e a liquidação só ocorrer após o 

encerramento do treinamento, com o devido atestado por parte dos 

o presente despacho, à consideração superior do 
sidente do Tribunal de Contas, 

para, querendo, ratificar o presente despacho como ordena o artigo 26, da 

GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
14 de março de 2014. 

ANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

DESPACHO RATIFICADOR 

Em face do que estabelece o artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ratifico o despacho de inexigibilidade de licitação exarado pelo Senhor 

AM, para a contratação da JAM 
e determino a sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, para que adquira a necessária eficácia. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
, em Manaus, 14 de março de 2014. 

JOSUÉ CLAÚDIO DE SOUZA FILHO 
Presidente  
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P O R T A R I A Nº 35/2014-Secex 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução nº 
04/2002, deste Tribunal;  
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno);  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, 
publicada no D.O.E., de 2/1/2014.  
 
R E S O L V E:  
 
I - DESIGNAR os Analistas LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO, matrícula nº 
001.355-2A, OSWALDO DEMÓSTHENES LOPES CHAVES JUNIOR
matrícula nº 001.360-9A e a estagiária PRISCILA KRYS MORROW 
COELHO DE SOUZA, matrícula nº 002.015-0A, para, no período de 24/03 a 
04/04/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem 
inspeção in loco junto à Agência de Fomento do Estado do Amazonas S/A 
AFEAM, referente às contas anuais do exercício de 2013;  
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 
(Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
  
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de 
aplicação das medidas disciplinares cabíveis, nos termos do art. 78, caput, 
da Resolução nº 04/2002 (Regimento Interno);  
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto;  
 
V - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 
de março de 2014.  
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 36/2014-Secex 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução nº 
04/2002, deste Tribunal;  
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GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
, no uso de suas atribuições legais 

o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução nº 

nspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 

GPDRH, de 27/12/2013, 

, matrícula nº 
OSWALDO DEMÓSTHENES LOPES CHAVES JUNIOR, 

PRISCILA KRYS MORROW 
o de 24/03 a 

04/04/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem 
junto à Agência de Fomento do Estado do Amazonas S/A - 

nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 

o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
posta à notificação, sob pena de 

aplicação das medidas disciplinares cabíveis, nos termos do art. 78, caput, 

Geral de Administração e a Diretoria de 
os servidores acima citados do registro de 

a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 

terminado.  

GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
, em Manaus, 17 

GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
, no uso de suas atribuições legais 

o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução nº 

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, 
publicada no D.O.E., de 2/1/2014.  
 
R E S O L V E:  
 
I - DESIGNAR os servidores LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA
matrícula nº 000.158-9A, WLADEMIR JOSÉ ARAÚJO DE AMORIM
matrícula nº 000.074-4A e CARLOS AUGUSTO LINS MULLER
nº 000.377-8A, para, no período de 24 a 31/03/2014, em comi
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco 
Pesos e Medidas - IPEM, referente às contas anuais do exercício de 2013; 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 
(Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de 
aplicação das medidas disciplinares cabíveis, nos termos do art. 78, caput, 
da Resolução nº 04/2002 (Regimento Interno);  
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto;  
 
V - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de março de 2014.  
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário-Geral de Controle Externo

 
 
 
PROCESSO Nº 10648/2014 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR.
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ
RESPONSÁVEIS: Sr. Jecimar Pinheiro–Prefeito Municipal de Anamã
REPRESENTANTE: Senhor Jânio Zurra Rocha
de Anamã. 
OBJETO: Pedido de Suspensão do Pregão Presencial N. 009/2013, para 
o Sistema de Registro de Preços, destinado à Aquisição de forma 
parcelada de material de construção, em razão de possíveis 
irregularidades na Licitação. 
 
 

DESPACHO 
 
Tratam os presentes autos de Representação, com 
Cautelar, apresentada pelo Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do 
Município de Anamã, na qual requer o deferimento, liminarmente, a fim de 
determinar a suspensão do Pregão Presencial n. 002/2013, para o Sistema 
de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de forma parcelada de 
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nspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno);  

GPDRH, de 27/12/2013, 

LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA, 
WLADEMIR JOSÉ ARAÚJO DE AMORIM, 

CARLOS AUGUSTO LINS MULLER, matrícula 
8A, para, no período de 24 a 31/03/2014, em comissão, sob a 

in loco junto ao Instituto de 
IPEM, referente às contas anuais do exercício de 2013;  

a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
6 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 

(Regimento Interno), pelos mencionados servidores;  

o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de 

edidas disciplinares cabíveis, nos termos do art. 78, caput, 

Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 

a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  

SE.  

GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Geral de Controle Externo 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ. 

Prefeito Municipal de Anamã. 
REPRESENTANTE: Senhor Jânio Zurra Rocha-Vereador do Município 

o do Pregão Presencial N. 009/2013, para 
o Sistema de Registro de Preços, destinado à Aquisição de forma 
parcelada de material de construção, em razão de possíveis 

Tratam os presentes autos de Representação, com Pedido de Medida 
Cautelar, apresentada pelo Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do 
Município de Anamã, na qual requer o deferimento, liminarmente, a fim de 
determinar a suspensão do Pregão Presencial n. 002/2013, para o Sistema 

bjeto é a aquisição de forma parcelada de 
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combustível e derivados de petróleo, em vista de indícios de 
superfaturamento dos valores.  
O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, Dr. Josué Claudio de Souza 
Filho, manifestou-se por meio de Despacho (fls. 14/15)
conhecimento da presente Representação, ordenando a publicação do 
Despacho que tomou conhecimento do fato, e, por fim, a distribuição do 
presente processo ao Relator para decisão acerca da concessão da Medida 
Cautelar. Os autos foram distribuídos a este Gabinete, momento em que 
passo a realizar a primeira manifestação elaborando o presente Despacho 
Monocrático com as seguintes ponderações.  
A Representação é instrumento que visa apuração de possíveis 
irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 
depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis
Resolução n. 04/2002  
Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, 
pública ou privada, representação em que se afirme ou se requeira a 
apuração de ilegalidade ou de má gestão pública.  
Como é possível constatar através do mencionado dispositivo, qualquer 
pessoa pode apresentar Representação junto ao Tribunal de Contas. Assim, 
verifica-se que o Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do Município de 
Anamã, possui legitimidade para ingressar com a presente Representação. 
Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pelo Presidente desta 
Egrégia Corte de Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a 
mesma.  
Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, é importante tratar 
acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir 
Medida Cautelar.  
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O 
Ministro Celso de Mello, no Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 
23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode observar na 
Ementa a seguir transcrita:  “TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER 
GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES 
IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade de
Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem audiência 
da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação 
do TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a 
outorga desse provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas 
em atender, com tal conduta, a exigência constitucional pertinente à 
necessidade de motivação das decisões estatais. Procedimento 
administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes 
à cláusula constitucional do due process of law (...).”  
Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim 
afirma:  
“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de 
prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem com
garantir a efetividade de suas decisões, consoante entendimento firmado 
pelo STF.  
Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite
concessão 'inaudita altera parte' sem que tal procedimento configure 
ofensa às garantias do contraditório e ampla defesa, ainda mais quando se 
verifica que, em verdade, o exercício dos referidos direitos, observado o 
devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 
(...)  
Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de
Contas, poder geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que 
decorre, por implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente 
outorgou à Corte de Contas.  
Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera 
de atribuições institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha 
instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta 
Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram diretamente 
outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República.  
Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, 
tais como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe 
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combustível e derivados de petróleo, em vista de indícios de 

Presidente, Dr. Josué Claudio de Souza 
se por meio de Despacho (fls. 14/15), tomando 

conhecimento da presente Representação, ordenando a publicação do 
Despacho que tomou conhecimento do fato, e, por fim, a distribuição do 
presente processo ao Relator para decisão acerca da concessão da Medida 

a este Gabinete, momento em que 
passo a realizar a primeira manifestação elaborando o presente Despacho 

A Representação é instrumento que visa apuração de possíveis 
ública, conforme se 

in verbis:  

, Órgão ou Entidade, 
pública ou privada, representação em que se afirme ou se requeira a 

Como é possível constatar através do mencionado dispositivo, qualquer 
pessoa pode apresentar Representação junto ao Tribunal de Contas. Assim, 

se que o Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do Município de 
Anamã, possui legitimidade para ingressar com a presente Representação. 
Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pelo Presidente desta 
Egrégia Corte de Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a 

a legitimidade ativa, é importante tratar 
acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O 
.547 MC/DF, de 

23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode observar na 
Ementa a seguir transcrita:  “TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER 
GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES 
IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade de o 
Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem audiência 
da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação 
do TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a 

Preocupação da Corte de Contas 
em atender, com tal conduta, a exigência constitucional pertinente à 
necessidade de motivação das decisões estatais. Procedimento 
administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de 
prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como 
garantir a efetividade de suas decisões, consoante entendimento firmado 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua 
sem que tal procedimento configure 

e ampla defesa, ainda mais quando se 
verifica que, em verdade, o exercício dos referidos direitos, observado o 
devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte.  

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de 
se de prerrogativa institucional que 

decorre, por implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera 
buições institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha 

instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta 
Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram diretamente 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, 
tais como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe 

que se reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade 
de conceder provimentos cautelares vocacionados a conferir real efetividade 
às suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações 
de lesividade, atual ou iminente, ao erário.”  
Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido 
pelo Supremo Tribunal Federal, o Tribunal de Contas possui competência 
para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 
Medida Cautelar.  
A inicial da presente Representação informa que foi homologada a empresa 
Maria do Socorro da Silva de Castro – ME, como vencedora do Pregão 
Presencial n. 002/2013, para o Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é 
a aquisição de forma parcelada de combustível e derivados de petróleo. 
O Representante aponta falhas no objeto do Pregão Presencial n. 00
para o Sistema de Registro de Preços, precipuamente no que tange aos 
indícios de superfaturamento dos valores.  
Pela análise da Representação verifica-se que o Pregão Presencial n. 
002/2013, para o Sistema de Registro de Preços, já havia sido defla
concluído, havendo, inclusive, a homologação da empresa vencedora, 
conforme documento apresentado à fl. 13 dos autos. Entretanto, como não 
ficou demonstrado nos autos se já houve a publicação da Ata de Registro 
de Preços, se houve a realização do empenho e a devida contratação da 
empresa, considero cabível me manifestar no sentido de determinar que 
suspenda o Pregão Presencial n. 002/2013, para o Sistema de Registro 
de Preços, cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de combustível e 
derivados de petróleo, no exato status 
suspendendo a publicação da Ata de Registro de Preços, caso ainda 
não tenha sido publicada, a emissão da nota de empenho e, 
inviabilizando eventual formalização de Termo Contratual caso ainda 
não tenha sido celebrado.  
Caso esta Corte de Contas não tome medidas urgentes no sentido de 
suspender o procedimento licitatório, no exato status 
há possibilidade de serem causados graves danos ao interesse público, 
com consequências graves e de difícil reparação, podendo inclusive gerar 
danos irreversíveis ao erário público, uma vez que, pela leitura dos 
documentos existentes na presente Representação vislumbro a 
possibilidade indícios de superfaturamento dos valores 
Tendo em vista a possibilidade de dano iminente, caso não seja suspenso 
do Pregão Presencial nº. 002/2013, na exata fase em que se encontra, 
entendo configurada situação de urgência para fundamentar 
de medida cautelar 'inaudita altera parte', pois desta forma, a concessão 
de prazo para manifestação do responsável, conforme os trâmites 
regimentais desta Corte de Contas, não poderá gerar qualquer mudança da 
decisão que suspendeu o procedimento licitatório. 
A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra 
fundamento no art. 263, §5º, da Resolução 04/2002
inciso II da Resolução nº. 03/2012-TCE/AM, que ora transcrevo: 
Verificando o Presidente a ocorrência de ilegalidade ou outra irregularidade 
em processo de admissão em curso, despachará, determinando a 
instauração de procedimento próprio, identificando o objeto e as infrações 
que ocorrerem, ordenando à DIEPRO a autuação e distribuição a Relator, 
que cuidará de dar seguimento à instrução.  
§ 5º. Diante das irregularidades verificadas, o Presidente do Tribunal ou o 
Relator já designado poderá ordenar à Administração, cautelarmente, a 
suspensão do procedimento admissional, com a medida disposta no § 4.o 
do art. 262 deste Regimento.  
Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal
de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio 
de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da 
decisão de mérito, poderá de ofício ou mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, entre 
outras providências:  
(...)  
II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com 
a vedação da prática de atos;  
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que se reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade 
os cautelares vocacionados a conferir real efetividade 

às suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido 
upremo Tribunal Federal, o Tribunal de Contas possui competência 

para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 

A inicial da presente Representação informa que foi homologada a empresa 
ME, como vencedora do Pregão 

Presencial n. 002/2013, para o Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é 
a aquisição de forma parcelada de combustível e derivados de petróleo.  
O Representante aponta falhas no objeto do Pregão Presencial n. 002/2013, 
para o Sistema de Registro de Preços, precipuamente no que tange aos 

se que o Pregão Presencial n. 
002/2013, para o Sistema de Registro de Preços, já havia sido deflagrado e 
concluído, havendo, inclusive, a homologação da empresa vencedora, 
conforme documento apresentado à fl. 13 dos autos. Entretanto, como não 
ficou demonstrado nos autos se já houve a publicação da Ata de Registro 

mpenho e a devida contratação da 
empresa, considero cabível me manifestar no sentido de determinar que 
suspenda o Pregão Presencial n. 002/2013, para o Sistema de Registro 

cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de combustível e 
status em que se encontra, 

suspendendo a publicação da Ata de Registro de Preços, caso ainda 
não tenha sido publicada, a emissão da nota de empenho e, 
inviabilizando eventual formalização de Termo Contratual caso ainda 

Caso esta Corte de Contas não tome medidas urgentes no sentido de 
status em que se encontra, 

há possibilidade de serem causados graves danos ao interesse público, 
ícil reparação, podendo inclusive gerar 

danos irreversíveis ao erário público, uma vez que, pela leitura dos 
documentos existentes na presente Representação vislumbro a 
possibilidade indícios de superfaturamento dos valores  

de dano iminente, caso não seja suspenso 
do Pregão Presencial nº. 002/2013, na exata fase em que se encontra, 
entendo configurada situação de urgência para fundamentar a concessão 

, pois desta forma, a concessão 
prazo para manifestação do responsável, conforme os trâmites 

regimentais desta Corte de Contas, não poderá gerar qualquer mudança da 
decisão que suspendeu o procedimento licitatório.  
A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra 

ndamento no art. 263, §5º, da Resolução 04/2002-TCE/AM e no art. 1º, 
TCE/AM, que ora transcrevo: Art. 263. 

Verificando o Presidente a ocorrência de ilegalidade ou outra irregularidade 
pachará, determinando a 

instauração de procedimento próprio, identificando o objeto e as infrações 
que ocorrerem, ordenando à DIEPRO a autuação e distribuição a Relator, 

as, o Presidente do Tribunal ou o 
Relator já designado poderá ordenar à Administração, cautelarmente, a 
suspensão do procedimento admissional, com a medida disposta no § 4.o 

O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso 
de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio 
de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da 
decisão de mérito, poderá de ofício ou mediante provocação, adotar medida 

elar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, entre 

a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com 
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Ademais, em vista do disposto no artigo 1º, §2º, da Resolução nº 03/2012 
TCE/AM, e, analisando os pontos abordados na inicial da presente 
Representação considero pertinente que seja concedido prazo ao Prefeito 
Municipal de Anamã, Senhor Jecimar Pinheiro, para apresentar defesa e/ou 
documentos acerca dos aspectos suscitados no bojo desta Representação. 
Por todo exposto, considerando a relevância e a urgência que a Medida 
Cautelar requer, DETERMINO:  
I) A CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR 'INAUDITA ALTERA PARTE'
NO SENTIDO DE DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DO PR
PRESENCIAL N. 002/2013, PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de combustível e 
derivados de petróleo, com fundamento no art. 263, § 5º da Resolução 
04/2002 – TCE/AM c/c art. 1º, inciso II da Resolução nº. 03/2012
até ulterior decisão desta Corte de Contas constatando terem sido 
justificadas ou sanadas as possíveis falhas indicadas na inicial desta 
Representação;  
 
II) A IMEDIATA SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2013, 
PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deve ser realizada no 
exato status em que o mesmo se encontrar, suspendendo a publicação 
da Ata de Registro de Preços, caso ainda não tenha sido publicada, a 
emissão da nota de empenho e, inviabilizando eventual formalização 
de Termo Contratual caso ainda não tenha sido celebrado;  
 
III) A REMESSA DOS AUTOS A SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
para as seguintes providências:  
 
a) PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal em até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a s
parte do artigo 5º, da Resolução n. 03/2012;  
b) CIÊNCIA da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado 
desta Corte, na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 
1º, § 1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM;  
 
c) REMESSA DOS AUTOS à DICAD-MA, a fim de adotar as seguintes 
providências:  
 
c.1) Notifique o Sr. Jecimar Pinheiro, Prefeito do Município de Anamã, 
exercício de 2013, a fim de informá-lo sobre a determinação no sentido de 
suspender imediatamente o Pregão Presencial n. 002/2013, bem como, 
para conceder 05 (cinco) dias de prazo para apresentar documentos e/ou 
justificativas quanto às supostas falhas apontadas pelo Representante, 
remetendo cópia da inicial da presente Representação (fls. 2/13), para o 
exercício de seu direito de defesa (art. 5º, LV, da CF/88 e art. 1º, §2º, da 
Resolução n. 03/2012 - CGL);  
c.2) Por fim, não ocorrendo de forma satisfatória a Notificação pessoal, que 
a mesma se proceda por via editalícia (art. 71, III, da Lei n. 2.423/96 e art. 
97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM).  
d) Após o cumprimento das determinações acima, MANIFESTE
ÓRGÃO TÉCNICO E O MINISTÉRIO PÚBLICO sobre a documentação 
e/ou justificativas eventualmente apresentadas; e,  
e) Por fim, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.  
 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO, MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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solução nº 03/2012 – 
TCE/AM, e, analisando os pontos abordados na inicial da presente 
Representação considero pertinente que seja concedido prazo ao Prefeito 
Municipal de Anamã, Senhor Jecimar Pinheiro, para apresentar defesa e/ou 

ectos suscitados no bojo desta Representação.  
Por todo exposto, considerando a relevância e a urgência que a Medida 

'INAUDITA ALTERA PARTE', 
NO SENTIDO DE DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N. 002/2013, PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE 

cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de combustível e 
derivados de petróleo, com fundamento no art. 263, § 5º da Resolução 

03/2012-TCE/AM, 
até ulterior decisão desta Corte de Contas constatando terem sido 
justificadas ou sanadas as possíveis falhas indicadas na inicial desta 

II) A IMEDIATA SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2013, 
DE PREÇOS deve ser realizada no 

em que o mesmo se encontrar, suspendendo a publicação 
da Ata de Registro de Preços, caso ainda não tenha sido publicada, a 
emissão da nota de empenho e, inviabilizando eventual formalização 

III) A REMESSA DOS AUTOS A SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico 
em observância a segunda 

da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado 
desta Corte, na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 

MA, a fim de adotar as seguintes 

Notifique o Sr. Jecimar Pinheiro, Prefeito do Município de Anamã, 
lo sobre a determinação no sentido de 

n. 002/2013, bem como, 
para conceder 05 (cinco) dias de prazo para apresentar documentos e/ou 
justificativas quanto às supostas falhas apontadas pelo Representante, 
remetendo cópia da inicial da presente Representação (fls. 2/13), para o 

ireito de defesa (art. 5º, LV, da CF/88 e art. 1º, §2º, da 

c.2) Por fim, não ocorrendo de forma satisfatória a Notificação pessoal, que 
a mesma se proceda por via editalícia (art. 71, III, da Lei n. 2.423/96 e art. 

MANIFESTE-SE O 
ÓRGÃO TÉCNICO E O MINISTÉRIO PÚBLICO sobre a documentação 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO, MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

PROCESSO Nº 10647/2014 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR.
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ
RESPONSÁVEIS: Sr. Jecimar Pinheiro–Prefeito Municipal de Anamã
REPRESENTANTE: Senhor Jânio Zurra Rocha
de Anamã. 
OBJETO: Pedido de Suspensão do Pregão Presencial N. 009/2013, para 
o Sistema de Registro de Preços, destinado à Aquisição de forma 
parcelada de material de construção, em razão de possíveis 
irregularidades na Licitação. 
 

DESPACHO 
 

Tratam os presentes autos de Representação, com 
Cautelar, apresentada pelo Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do 
Município de Anamã, na qual requer o deferimento, liminarmente, a fim de 
determinar a suspensão do Pregão Presencial n. 009/2013, para o Sistema 
de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de 
material de construção, em vista de indícios de superfaturamento dos 
valores.  
O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, Dr. Josué Claudio de Souza 
Filho, manifestou-se por meio de Despacho (fls. 14/15), tomando 
conhecimento da presente Representação, ordenando a publicação do 
Despacho que tomou conhecimento do fato, e, por fim, a distribuição do 
presente processo ao Relator para decisão acerca da concessão da Medida 
Cautelar. Os autos foram distribuídos a este Gab
passo a realizar a primeira manifestação elaborando o presente Despacho 
Monocrático com as seguintes ponderações.  
A Representação é instrumento que visa apuração de possíveis 
irregularidades ou má gestão na Administração Pública, con
depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, 
Resolução n. 04/2002  
Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa
pública ou privada, representação em que se afirme ou se requeira a 
apuração de ilegalidade ou de má gestão pública. 
Como é possível constatar através do mencionado dispositivo, qualquer 
pessoa pode apresentar Representação junto ao Tribunal de Contas. Assim, 
verifica-se que o Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do Município de 
Anamã, possui legitimidade para ingressar com a presente Representação. 
Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pelo Presidente desta 
Egrégia Corte de Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a 
mesma.  
Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, é importante tratar 
acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir 
Medida Cautelar.  
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O 
Ministro Celso de Mello, no Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF,
23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode observar na 
Ementa a seguir  “TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE 
CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. 
PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade de o Tribunal de Contas 
expedir provimentos cautelares, mesmo sem audiência da parte contrária, 
desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do TCU, que, ao 
deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de
tal conduta, a exigência constitucional pertinente à necessidade de 
motivação das decisões estatais. Procedimento administrativo em cujo 
âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes à cláusula 
constitucional do due process of law (...).”  
Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim 
afirma:  
“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de 
prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como 
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NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ. 

Prefeito Municipal de Anamã. 
REPRESENTANTE: Senhor Jânio Zurra Rocha-Vereador do Município 

o do Pregão Presencial N. 009/2013, para 
o Sistema de Registro de Preços, destinado à Aquisição de forma 
parcelada de material de construção, em razão de possíveis 

Tratam os presentes autos de Representação, com Pedido de Medida 
Cautelar, apresentada pelo Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do 
Município de Anamã, na qual requer o deferimento, liminarmente, a fim de 
determinar a suspensão do Pregão Presencial n. 009/2013, para o Sistema 

bjeto é a aquisição, de forma parcelada, de 
material de construção, em vista de indícios de superfaturamento dos 

Presidente, Dr. Josué Claudio de Souza 
se por meio de Despacho (fls. 14/15), tomando 

onhecimento da presente Representação, ordenando a publicação do 
Despacho que tomou conhecimento do fato, e, por fim, a distribuição do 
presente processo ao Relator para decisão acerca da concessão da Medida 

Os autos foram distribuídos a este Gabinete, momento em que 
passo a realizar a primeira manifestação elaborando o presente Despacho 

A Representação é instrumento que visa apuração de possíveis 
irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 
depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis:  

qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, 
pública ou privada, representação em que se afirme ou se requeira a 

lidade ou de má gestão pública.  
Como é possível constatar através do mencionado dispositivo, qualquer 
pessoa pode apresentar Representação junto ao Tribunal de Contas. Assim, 

se que o Senhor Jânio Zurra Rocha, Vereador do Município de 
ui legitimidade para ingressar com a presente Representação. 

Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pelo Presidente desta 
Egrégia Corte de Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a 

ade ativa, é importante tratar 
acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O 
Ministro Celso de Mello, no Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 
23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode observar na 
Ementa a seguir  “TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE 
CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. 
PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade de o Tribunal de Contas 
xpedir provimentos cautelares, mesmo sem audiência da parte contrária, 

desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do TCU, que, ao 
deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com 
tal conduta, a exigência constitucional pertinente à necessidade de 
motivação das decisões estatais. Procedimento administrativo em cujo 
âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes à cláusula 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de 
prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como 
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garantir a efetividade de suas decisões, consoante entendimento firmado 
pelo STF.  
Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite
concessão 'inaudita altera parte' sem que tal procedimento configure 
ofensa às garantias do contraditório e ampla defesa, ainda mais quando se 
verifica que, em verdade, o exercício dos referidos direitos, observado o 
devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 
(...)  
Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de 
Contas, poder geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que 
decorre, por implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente 
outorgou à Corte de Contas.  
Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera 
de atribuições institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha 
instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta 
Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram diretamente 
outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República.  
Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, 
tais como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe 
que se reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade 
de conceder provimentos cautelares vocacionados a conferir real efetividade 
às suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações 
de lesividade, atual ou iminente, ao erário.”  
Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido 
pelo Supremo Tribunal Federal, o Tribunal de Contas possui competência 
para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 
Medida Cautelar.  
A inicial da presente Representação informa que foi homologada a empresa 
F. de C. Calil – ME, como vencedora do Pregão Presencial n. 009/2013, 
para o Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição, de forma 
parcelada, de material de construção.  
O Representante aponta falhas no objeto do Pregão Presencial n. 009/2013, 
para o Sistema de Registro de Preços, precipuamente no que tange aos 
indícios de superfaturamento dos valores.  
Pela análise da Representação verifica-se que o Pregão Presencial n. 
009/2013, para o Sistema de Registro de Preços, já havia sido deflagrado e 
concluído, havendo, inclusive, a publicação de uma Errata do Extrato da Ata 
de Registro de Preços, conforme documento apresentado à fl. 13 dos autos. 
Entretanto, como não ficou demonstrado nos autos se já houve a emissão 
do empenho e a devida contratação da empresa, considero cabível me 
manifestar no sentido de determinar que suspenda o Pregão Presencial n. 
009/2013, para o Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a 
aquisição, de forma parcelada, de material de construção, no exato 
em que se encontra, inviabilizando eventual emissão de nota d
empenho e a formalização de Termo Contratual caso ainda não tenha 
sido celebrado, pois, pela leitura dos documentos existentes na presente 
Representação vislumbro a possibilidade de indícios de superfaturamento 
dos valores, cujas consequências são graves e de difícil reparação, 
podendo inclusive gerar danos irreversíveis ao erário público.  
Caso esta Corte de Contas não tome medidas urgentes no sentido de 
suspender o procedimento licitatório, no exato status em que se encontra, 
há possibilidade de serem causados graves danos ao interesse público, 
com consequências graves e de difícil reparação.  
Tendo em vista a possibilidade de dano iminente, caso não seja suspenso 
do Pregão Presencial nº. 009/2013, na exata fase em que se encontra, 
entendo configurada situação de urgência para fundamentar a concessão 
de medida cautelar 'inaudita altera parte', pois desta forma, a concessão 
de prazo para manifestação do responsável, conforme os trâmites 
regimentais desta Corte de Contas, não poderá gerar qualquer mudança d
decisão que suspendeu o procedimento licitatório.  
A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra 
fundamento no art. 263, §5º, da Resolução 04/2002-TCE/AM e no art. 1º, 
inciso II da Resolução nº. 03/2012-TCE/AM, que ora transcrevo: 
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e de suas decisões, consoante entendimento firmado 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua 
sem que tal procedimento configure 

ais quando se 
verifica que, em verdade, o exercício dos referidos direitos, observado o 
devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte.  

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de 
se de prerrogativa institucional que 

decorre, por implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera 
do Tribunal de Contas, pois se acha 

instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta 
Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram diretamente 

ca que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, 
tais como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe 
que se reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade 

dos a conferir real efetividade 
às suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido 
, o Tribunal de Contas possui competência 

para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 

A inicial da presente Representação informa que foi homologada a empresa 
esencial n. 009/2013, 

para o Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição, de forma 

O Representante aponta falhas no objeto do Pregão Presencial n. 009/2013, 
ente no que tange aos 

se que o Pregão Presencial n. 
009/2013, para o Sistema de Registro de Preços, já havia sido deflagrado e 

uma Errata do Extrato da Ata 
de Registro de Preços, conforme documento apresentado à fl. 13 dos autos. 
Entretanto, como não ficou demonstrado nos autos se já houve a emissão 
do empenho e a devida contratação da empresa, considero cabível me 

suspenda o Pregão Presencial n. 
cujo objeto é a 
no exato status 

em que se encontra, inviabilizando eventual emissão de nota de 
empenho e a formalização de Termo Contratual caso ainda não tenha 

, pois, pela leitura dos documentos existentes na presente 
Representação vislumbro a possibilidade de indícios de superfaturamento 

e de difícil reparação, 

Caso esta Corte de Contas não tome medidas urgentes no sentido de 
em que se encontra, 

ausados graves danos ao interesse público, 

Tendo em vista a possibilidade de dano iminente, caso não seja suspenso 
do Pregão Presencial nº. 009/2013, na exata fase em que se encontra, 

a concessão 
, pois desta forma, a concessão 

de prazo para manifestação do responsável, conforme os trâmites 
regimentais desta Corte de Contas, não poderá gerar qualquer mudança da 

A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra 
TCE/AM e no art. 1º, 

TCE/AM, que ora transcrevo:  

Art. 263. Verificando o Presidente a ocorrência de ilegalidade ou outra 
irregularidade em processo de admissão em curso, despachará, 
determinando a instauração de procedimento próprio, identificando o objeto 
e as infrações que ocorrerem, ordenando à DIEPR
distribuição a Relator, que cuidará de dar seguimento à instrução. 
§ 5º. Diante das irregularidades verificadas, o Presidente do Tribunal ou o 
Relator já designado poderá ordenar à Administração, cautelarmente, a 
suspensão do procedimento admissional, com a medida disposta no § 4.o 
do art. 262 deste Regimento.  
Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso 
de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio 
de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da 
decisão de mérito, poderá de ofício ou mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, entre 
outras providências:  
(...)  
II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com 
a vedação da prática de atos;  
Ademais, em vista do disposto no artigo 1º, §2º, da Resolução nº 03/2012 
TCE/AM, e, analisando os pontos abordados na inicial da presente 
Representação considero pertinente que seja concedido prazo ao Prefeito 
Municipal de Anamã, Senhor Jecimar Pinheiro, para apresentar defesa e/ou 
documentos acerca dos aspectos suscitados no bojo desta Representação. 
Por todo exposto, considerando a relevância e a urgência que a Medida 
Cautelar requer, DETERMINO:  
I) A CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR 'INAUDITA ALTERA PARTE'
NO SENTIDO DE DETERMINAR A IMEDIATA  
 
SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2013, PARA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a aquisição, de forma 
parcelada, de material de construção, com fundamento no art. 263, § 5º da 
Resolução 04/2002 – TCE/AM c/c art. 1º, inciso II da Resolução nº. 03/2012
TCE/AM, até ulterior decisão desta Corte de Contas constatando terem sido 
justificadas ou sanadas as possíveis falhas indicadas na in
Representação;  
 
II) A IMEDIATA SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2013, 
PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deve ser realizada no 
exato status em que o mesmo se encontrar, inviabilizando eventual 
emissão de nota de empenho e a formalização
caso ainda não tenha sido celebrado;  
 
III) A REMESSA DOS AUTOS A SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
para as seguintes providências:  
 
a) PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal em até 24 (vinte e quatro) horas, 
parte do artigo 5º, da Resolução n. 03/2012;  

b) CIÊNCIA da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado 
desta Corte, na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 
1º, § 1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM;  

c) REMESSA DOS AUTOS à DICAD-MA, a fim de adotar as seguintes 
providências:  
c.1) Notifique o Sr. Jecimar Pinheiro, Prefeito do Município de Anamã, 
exercício de 2013, a fim de informá-lo sobre a determinação no sentido de 
suspender imediatamente o Pregão Presencial n. 009/2013, bem como, 
para conceder 05 (cinco) dias de prazo para apresentar documentos e/ou 
justificativas quanto às supostas falhas apontadas pelo Representante, 
remetendo cópia da inicial da presente Representação (fls. 2/13), para o
exercício de seu direito de defesa (art. 5º, LV, da CF/88 e art. 1º, §2º, da 
Resolução n. 03/2012 - CGL);  
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Verificando o Presidente a ocorrência de ilegalidade ou outra 
irregularidade em processo de admissão em curso, despachará, 
determinando a instauração de procedimento próprio, identificando o objeto 
e as infrações que ocorrerem, ordenando à DIEPRO a autuação e 
distribuição a Relator, que cuidará de dar seguimento à instrução.  

Diante das irregularidades verificadas, o Presidente do Tribunal ou o 
Relator já designado poderá ordenar à Administração, cautelarmente, a 

dmissional, com a medida disposta no § 4.o 

O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso 
de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio 

nteresse público, ou de risco de ineficácia da 
decisão de mérito, poderá de ofício ou mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, entre 

cedimento administrativo, inclusive com 

Ademais, em vista do disposto no artigo 1º, §2º, da Resolução nº 03/2012 – 
TCE/AM, e, analisando os pontos abordados na inicial da presente 

oncedido prazo ao Prefeito 
Municipal de Anamã, Senhor Jecimar Pinheiro, para apresentar defesa e/ou 
documentos acerca dos aspectos suscitados no bojo desta Representação.  
Por todo exposto, considerando a relevância e a urgência que a Medida 

'INAUDITA ALTERA PARTE', 

SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2013, PARA O 
cujo objeto é a aquisição, de forma 

construção, com fundamento no art. 263, § 5º da 
TCE/AM c/c art. 1º, inciso II da Resolução nº. 03/2012-

TCE/AM, até ulterior decisão desta Corte de Contas constatando terem sido 
justificadas ou sanadas as possíveis falhas indicadas na inicial desta 

II) A IMEDIATA SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2013, 
PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deve ser realizada no 

em que o mesmo se encontrar, inviabilizando eventual 
emissão de nota de empenho e a formalização de Termo Contratual 

III) A REMESSA DOS AUTOS A SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico 
s, em observância a segunda 

da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado 
desta Corte, na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 

MA, a fim de adotar as seguintes 

Notifique o Sr. Jecimar Pinheiro, Prefeito do Município de Anamã, 
lo sobre a determinação no sentido de 

Pregão Presencial n. 009/2013, bem como, 
para conceder 05 (cinco) dias de prazo para apresentar documentos e/ou 
justificativas quanto às supostas falhas apontadas pelo Representante, 
remetendo cópia da inicial da presente Representação (fls. 2/13), para o 
exercício de seu direito de defesa (art. 5º, LV, da CF/88 e art. 1º, §2º, da 
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c.2) Por fim, não ocorrendo de forma satisfatória a Notificação pessoal, que 
a mesma se proceda por via editalícia (art. 71, III, da Lei n. 2.423/96
97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM).  
d) Após o cumprimento das determinações acima, MANIFESTE
ÓRGÃO TÉCNICO E O MINISTÉRIO PÚBLICO sobre a documentação 
e/ou justificativas eventualmente apresentadas; e,  

e) Por fim, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.  
 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO, MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
18/03/2014, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
Conselheiro: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. 
 
01) PROCESSO nº5818/2013 - 3 volumes  
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Processo Seletivo Simplificado
conforme  Edital de abertura de inscrições n.003/2013, de 01/03/2013
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Responsável(eis): Neilson da Cruz Cavalcante. 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire. 
 
02) PROCESSO nº640/2012 - 2 volumes  
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 
do Edital n.09/12, publicado no D.O.E. de 10/02/2012. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): José Aldemir de Oliveira. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 
 
 
Auditor: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. 
 
01) PROCESSO nº2451/2013 - 2 volumes  
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, 
mediante condições expressas no Edital n.001/13, publicado no D.O.M. de 
20/03/2013. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Canutama. 
Responsável(eis): João Ocivaldo Batista de Amorim. 
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2014 
 
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 
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c.2) Por fim, não ocorrendo de forma satisfatória a Notificação pessoal, que 
a mesma se proceda por via editalícia (art. 71, III, da Lei n. 2.423/96 e art. 

MANIFESTE-SE O 
ÓRGÃO TÉCNICO E O MINISTÉRIO PÚBLICO sobre a documentação 

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO, MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

a ser realizada no dia 
, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Processo Seletivo Simplificado, 
de abertura de inscrições n.003/2013, de 01/03/2013. 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, 
mediante condições expressas no Edital n.001/13, publicado no D.O.M. de 

VISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
MAILZON MENDES DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, 
fim de tomar ciência da Decisão nº055/2013-TCE SEGUNDA CÂMARA
exarada nos autos do Processo TCE nº5069/2011
Contas do Convênio n.045/2010. 
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março 
 
 

ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
RÔMULO BARBOSA NETO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, 
fim de tomar ciência da Decisão n°1328/2012–
exarada nos autos do Processo TCE nº6341/2008
Aposentadoria. 
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março 
 
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
FRANCISCA MARIENE BEZERRA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência das 
2010/2013–TCE-PRIMEIRA, exarada nos autos do
nsº6729/2012 e386/2013 referentes às suas Aposentadorias. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de março 
 
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
les, n.º 1155, 2º andar, Parque 
da Egrégia Segunda Câmara, a 

TCE SEGUNDA CÂMARA, 
5069/2011, referente à Prestação de 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
março de 2014. 

ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES   
2ª Câmara, em substituição 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
n.º 1155, 2º andar, Parque 

da Egrégia Segunda Câmara, a 
–TCE-PRIMEIRA CÂMARA, 

6341/2008, referente à sua 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
março de 2014. 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA  
2ª Câmara 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 

 Departamento da Egrégia 
 Decisões ns°2009/2013 e 

exarada nos autos dos Processos TCE 
Aposentadorias.  

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
março de 2014. 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA  
2ª Câmara 
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Assis Corrêa Pinheiro 
Raimundo José Michiles 

Auditores 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
 

Carlos Alberto Souza de Almeida 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 
Elizângela Lima Costa Marinho 

João Barroso de Souza 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

Administração 
Prestes Gonçalves 

Secretário Geral de Controle Externo 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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